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PODER EXECUTIVO 

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
25 de agosto de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.229, de 22 de dezembro de 
2015;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 336.595,20 
(trezentos e trinta e seis mil, quinhentos e noventa 
e cinco reais e vinte centavos), destinado a 
suplementar as seguintes verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.229, de 22 de dezembro de 
2015;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 16.805,10 ( dezesseis 
mil, oitocentos e cinco reais e dez centavos ), 
destinado a suplementar as seguintes verbas do 
orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
25 de agosto de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 4.441, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2016.

DECRETO Nº 4.442, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
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 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.229, de 22 de dezembro de 
2015;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 190.122,15 (cento e 
noventa mil, cento e vinte e dois reais e quinze 
centavos), destinado a suplementar as seguintes 
verbas do orçamento:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 25 
de agosto de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro

1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Alzemiro dos Santos Dias

Charles Torres Dias

Enderson da Silva (Eco Staccato)

José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)

João  Roberto Ladeira da Costa

Mario Hermínio da Silva Carvalho 

Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

DECRETO Nº 4.443, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
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 Ratifico nos termos do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e legislação suplementar, a 
inexigibilidade de licitação para contratação do 
cantor "Renato Vargas" para o Festival de Música 
de Piraí 2016 (FEMUPI), a favor da empresa "A 
Augusto Silva Sonorização e Eventos - Me", no 
valor de R$-13.500,00 (Treze mil e quinhentos 
reais), de acordo com o inciso III, do artigo 25, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
con fo rme  pa rece r  f avo ráve l  da  Dou ta 
Procuradoria - Processo nº 12.216/2016.

Piraí, 23 de agosto de 2016.

Luiz Antonio da Silva Neves
Prefeito Municipal

Construções e Serviços Ltda.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o decréscimo do valor contratado em R$-333,28 

(Trezentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos), itens 1.3.1 e 1.3.3 (cobertura em telha trapezoidal 

de alumínio R$-24,90 - R$-29,75, prevalecendo R$-24,90), em razão dos serviços com mesmo 

descritivo e código com preços diferentes.
Fundamento: Artigo 65, inciso I da Lei 8.666/93 e cláusula sétima do referido contrato.
Autorização: Proc. Nº 12.962/2016.
Data da Assinatura: 22 de agosto de 2016.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 017/2016

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. FUNDAMENTO: 

Processo Administrativo nº: 10.302/2016.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 031/2016.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de placas de indicação de logradouros com suporte, 

incluindo instalação.
BENEFICIÁRIOS:
Top Led Premiere Comércio e Serviços Ltda. CNPJ: 13.778.553/0001-11

PREÇOS:

VALIDADE: 12 (doze) meses.
DATA: Piraí, 24 de agosto de 2016

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Instrumento: Contrato nº 023/16.
Partes: Município de Piraí e a empresa Astec Assessoramento Técnico em Engenharia Ltda.
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados na área de engenharia para elaboração de 

orçamento.
Valor Global: R$-.27.145,65 (Vinte e sete mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco 

centavos).
Autorização: Processo Nº 01875/2016. 
Data da Assinatura: 25 de agosto de 2016

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Instrumento: Contrato nº 024/16.
Partes: Município de Piraí e a empresa Rodrigues e Ferreira Engenharia Ltda-Me.
Objeto: Obra de construção de abrigo de passageiros em diversas localidades do Município, sendo: 10 

(dez) em Piraí, 05 (cinco) em Arrozal, 02 (dois) em Santanésia e 03 (três) em Cacaria.
Valor Global: R$-73.592,00.
Autorização: Processo Nº 08911/2016. 
Data da Assinatura: 25 de agosto de 2016

DESPACHO
PROCESSO Nº 13.216/2016

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2016.

Objeto: Serviço de cobertura de seguro de 
veículos (frota).
Data/Hora: 08/09/2016 às 09 horas
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, 
nº 16-Fundos, Centro, Piraí-RJ.
Informações:  Secre tar ia  Munic ipal  de 
Administração, no endereço acima referido, no 
horário de 10h às 15h, de segunda à sexta-feira 
—Tel: (024) 2431-9964/9950.

Secretaria Municipal de Administração

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2016.

Objeto: Conclusão da obra de ampliação da 
Escola Municipal Manoel Alexandre de Lima, 
Rua Beira Lago, Ponte das Laranjeiras, 1º distrito. 
Data/Hora: 14/09/2016 às 09 horas
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, 
nº 16-Fundos, Centro, Piraí-RJ. 
Informações:  Comissão Permanente de 
Licitação, no endereço acima referido, no horário 
de 10h às 15h, de segunda à sexta-feira - Tel: (024) 
2431-9964/9950.

Mario Luiz Dias Amaro
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE INSTRUMENTO TERMO 
ADITIVO

Instrumento: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 
006/16.
Partes: Município de Piraí e a empresa VCR 
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COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
APROVAÇÃO

 Man i fe s to -me  favorave lmen te  à 
aprovação da Prestação de Contas, apresentada 
através do Processo 09010/2016, pela entidade “ 
Liga Desportiva de Piraí”, representada pelo seu 
presidente Senhora Breno da Silva Carvalho, 
referente ao Auxílio Financeiro, concedida no 
valor de R$ 18.900,00 (dezoito mil, e novecentos 
reais), autorizada conforme Lei nº 1.090 de 13 de 
novembro de 2012 e Decreto nº 4.381 de 05 de 
maio de 2016, com o objetivo de promover o 
p rog rama  “Manutenção  das  Prat i cas 
Esportivas e Artisticas”.

Piraí-RJ,  24 de agosto de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito

legais, e;

 CONSIDERANDO o disposto na Lei 
Municipal n° 367, de 25 de novembro de 1993, que 
institui o Fundo Municipal de Saúde;

 CONSIDERANDO a necessidade de 
disciplinar o controle, a legalidade e a agilidade 
dos procedimentos pertinentes ao sistema de 
Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde;

RESOLVE:

 Art. 1º - DESIGNAR a servidora 
MARINETE MANOEL DE MATTOS 
FERREIRA, matrícula 5592, para substituir a 
s e r v i d o r a  C L A R I C E  B A R R E T O  D O 
NASCIMENTO SILVA, matrícula 8660, nas 
atividades de responsável pelo Setor de Tesouraria 
do Fundo Municipal de Saúde, em suas faltas e 
impedimentos, especialmente no período de 
05/09/2016 à 04/10/2016, em razão de férias, 
podendo, para tanto, executar todas as tarefas 
inerentes à função.

 Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos no 
período mencionado no artigo anterior, revogadas 
as disposições em contrário.

MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

favorável da Douta Procuradoria – Processo nº. 
02304/2016.

Piraí, 24 de agosto de 2016.

Maria da Conceição Souza Rocha
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA SMS/GS N° 007, de 18 de agosto 
de 2016.

Designa servidor para responder 
pelo Setor de Contabilidade do 
Fundo Municipal de Saúde, no 
período que menciona.

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PIRAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, e;
 
 CONSIDERANDO o disposto na Lei 
Municipal n° 367, de 25 de novembro de 1993, que 
institui o Fundo Municipal de Saúde;

 CONSIDERANDO a necessidade de 
disciplinar o controle, a legalidade e a agilidade 
dos procedimentos pertinentes ao sistema de 
Contabilidade do Fundo Municipal de Saúde;

RESOLVE:

 Art. 1º - DESIGNAR  o servidor 
CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS 
VIEIRA, matrícula n° 6848, para substituir a 
s e r v i d o r a  M A R I N E T E  M A N O E L  D E 
MATTOS FERREIRA, matrícula 5592, nas 
atividades de responsável pelo Setor de 
Contabilidade do Fundo Municipal de Saúde, em 
suas faltas e impedimentos, especialmente no 
período de 05/09/2016 a 31/10/2016, podendo, 
para tanto, executar todas as tarefas inerentes à 
função.

 Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos no 
período mencionado no artigo anterior, revogadas 
as disposições em contrário.

MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA SMS/GS N° 008, de 18 de agosto 
de 2016.

Designa servidor para responder pelo 
Setor de Tesouraria do Fundo 
Municipal de Saúde, no período que 
menciona.

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PIRAÍ, no uso de suas atribuições 

D E S P A C H O
PROCESSO Nº. 02305/2016

 Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e legislação suplementar, a 
dispensa de licitação referente a Aquisição de 01 
OCT (um) Tomografia de Coerência Óptica), 01 
(um) Pentan Binocular,  para atender pacientes 
assistidos pela Rede Municipal de Saúde de Piraí, 
através da Empresa “Hospital Oftalmológico 
Santa Beatriz Ltda.” no valor de R$ 3.300,00 ( 
três mil e  trezentos reais), tendo como 
fundamento nos termos do inciso IV do art.24 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e legislação suplementar, 
con fo rme  pa rece r  f avo ráve l  da  Dou ta 
Procuradoria – Processo nº. 02305/2016.

Piraí, 23 de agosto de 2016.

Maria da Conceição Souza Rocha
Secretária Municipal de Saúde

D E S P A C H O
PROCESSO Nº. 02304/2016.

 Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e legislação suplementar, a 
dispensa de licitação referente a aquisição de 01 
(um) Raio-x Panorâmico de coluna vertebral  AP e 
Perfil para pacientes assistidos pela Rede 
Municipal de Saúde de Piraí, através da Empresa 
“S.R. Bianco Ultrassonografia e Diagnósticos 
Ltda.” no valor de R$ 198,00 (cento e noventa e 
oito reais), tendo como fundamento nos termos do 
inciso IV do art.24 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
legislação suplementar, conforme parecer 
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ

Paula Lages Tolentinho
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentinho
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentinho
Gerente de Programa Especial de Trabalho
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Paula Lages Tolentinho
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentinho
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentinho
Gerente de Programa Especial de Trabalho

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior
Presidente
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Moacir Gonçalves da Rocha Júnior
Presidente

PORTARIA Nº. 15/2016

 O Presidente da Câmara Municipal de Piraí, no uso de suas atribuições 
legais, e;
 
 Considerando a necessidade de disciplinar a incorporação contida na 
Lei Municipal nº. 953, de 19 de maio de 2009;

RESOLVE:

 I – Ratificar os percentuais de incorporação dos servidores municipais 
amparados pela Lei nº. 953, de 19 de maio de 2009, conforme tabela abaixo.

 II – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 15 de agosto de 2016.

Moacir Gonçalves da Rocha Junior 
Presidente
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